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JUSTIFICATIVA 

 

OBJETO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA EM REALIZAR DESMONTAGEM E MONTAGEM 

DO SISTEMA DE ENERGIA SOLAR ANTERIOMENTE INSTALADO NO RIO DA 

ILHA, REALOCANDO-O PARA ATENDER ÁS NOVAS DEMANDAS DE 

ENERGIA DAS COMUNIDADES INDICADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SÁUDE DE CURUÁ.  

A realocação do sistema de energia solar inicialmente instalado no Rio 

da Ilha para outras comunidades, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 

de Saúde, é uma medida de extrema importância estratégica e operacional. Esta 

iniciativa visa atender às crescentes demandas por energia sustentável e garantir 

o fornecimento contínuo de eletricidade às instalações de saúde locais, 

impactando positivamente diversos aspectos cruciais: 

 

As unidades de saúde dependem diretamente de energia elétrica para 

operar equipamentos essenciais, como aparelhos médicos, refrigeradores de 

vacinas e sistemas de informação. A realocação do sistema solar assegura um 

fornecimento estável de energia, fundamental para manter a qualidade e a 

eficiência dos serviços de saúde prestados à comunidade. 

A utilização de energia solar não apenas promove a sustentabilidade 

ambiental, mas também contribui para uma gestão financeira mais eficiente. A 

redução dos custos operacionais a longo prazo permite à Secretaria Municipal de 

Saúde direcionar recursos adicionais para melhorias nos serviços de saúde, 

beneficiando diretamente os pacientes e profissionais de saúde. 

A situações de emergência ou instabilidade na rede elétrica 

convencional, o sistema de energia solar oferece uma fonte alternativa e confiável 

de energia. Isso é crucial para manter o funcionamento contínuo das instalações 
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de saúde, mesmo durante interrupções externas, garantindo a segurança e o 

bem-estar dos pacientes e da equipe médica. 

A decisão de realocar o sistema de energia solar demonstra um 

compromisso claro com práticas sustentáveis e responsáveis. Além de reduzir a 

pegada de carbono, essa iniciativa contribui para a preservação do meio 

ambiente local e para a conscientização sobre a importância de adotar 

tecnologias limpas e renováveis. Ao aumentar a autonomia energética das 

comunidades atendidas, o sistema solar fortalece a resiliência local frente a 

desafios futuros, como mudanças climáticas e eventos naturais extremos. Isso 

cria um ambiente mais seguro e preparado para enfrentar adversidades, 

proporcionando uma infraestrutura de saúde robusta e confiável. 

 

Portanto, a realocação do sistema de energia solar do Rio da Ilha para 

outras comunidades, coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde, não é 

apenas uma medida técnica, mas uma estratégia essencial para promover a 

saúde pública, fortalecer a sustentabilidade ambiental e melhorar a qualidade de 

vida dos cidadãos. Essa iniciativa representa um passo significativo em direção a 

um sistema de saúde mais resiliente e sustentável para todos os envolvidos. 

 

Curuá-PA, 20 de junho de 2024 
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